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PROCESSO Nº 005/2021 – LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2021

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA ATIVA E RECEPTIVA

ESCLARECIMENTO Nº 1

1. INTRODUÇÃO

1.1 O procedimento de licitação que trataremos versa sobre a prestação de serviços de cobrança a�va
e recep�va por telefone (telecobrança) e mul�meios de clientes em situação de inadimplência junto à
Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S/A, na fase extrajudicial, sob demanda.

1.2 No dia 20 de abril de 2021, às 12h13, recebemos pedido de esclarecimentos, encaminhado através
de e-mail, juntado em apartado aos autos.

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

2.1  Recebemos  pedidos  de  esclarecimento,  concernentes  ao  disposto  no  Anexo  XI  –  Planilha  de
Es�ma�va de Custos e suas repercussões, que reproduzimos:

2.1.1No montante apresentado,  como percentual  máximo de pagamento,  eu terei  uma média  de
16,81% do valor total de débitos, ou seja, R$ 502.516,47 sobre o valor de R$ 2.987.758,62, no valor o
desconto será de 83,19%. É essa a lógica do edital?

3. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1 Resposta ao pedido de esclarecimento constante do subitem 2.1.1.

3.1.1  Hipote�camente,  caso a proposta apresentada seja no valor de R$ 502.516,47, conforme os
valores máximos admi�dos na Planilha de Es�ma�va de Custos, Anexo XI do edital em comento, esse
valor importará num desconto total de 16,82% sobre o valor total es�mado constante no referido
Anexo  XI,  qual  seja,  R$  2.987.758,62,  (2.987.758,62  /  100  =  502.515,47  /  X  ;  50.251.547,00  /
2.987.758,62 = 502.516,47 = 16,82%), valor que deverá ser distribuído ente as respec�vas faixas de
inadimplência, respeitando-se os percentuais máximos admi�dos, ver Anexo IV – Modelo de Proposta
de Preços e o já comentado Anexo XI do Edital. Essa é a lógica do edital.

4. DA CONCLUSÃO

4.1 É o que a Comissão Permanente de Licitação da Agência de Fomento do Estado de Pernambuco,
nomeada  através  da  Portaria  n°  013/2021,  de  01  de  março  de  2021,  vem  comunicar  quanto  ao
processo em comento:

4.2  Informamos  ainda  que  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  ficam
disponibilizadas no site www.age.pe.gov.br.

4.3  E  por  entendermos  que  não  há  impacto  na  formulação  das  propostas  permanece  a  data  da

SEI/GOVPE - 13269914 - GOVPE - Anexo https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 of 2 27/04/2021 11:43



abertura do recebimento das propostas para 10 de maio de 2021.

Recife, 27 de abril de 2021.

Luiz Bezerra de Souza Filho

Pregoeiro e Presidente da CPL

Jéssica Suênia Bezerra Lima

Membro da CPL

Ana Carolina Farias Guimarães de Moura

Membro da CPL

Documento assinado eletronicamente por Luiz Bezerra de Souza Filho, em 27/04/2021, às 11:35,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Bezerra, em 27/04/2021, às 11:36, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Guimaraes, em 27/04/2021, às 11:39,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 13269914 e o código CRC CF0AA3D9.
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